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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

OFÍCIO-CIRCULAR Nº  124/2002-CGJ 
 

Processo  nº  22999/01-4 
 

Porto Alegre, 30 de julho de 2002. 
 

Liberdade Provisória. Apre-
sentação do preso para 
prestar compromisso em ju-
ízo. 

Senhor Juiz: 
 
Tendo em vista sugestão encaminhada a este 

Órgão pela Corregedoria-Geral da Superintendên-
cia dos Serviços Penitenciários e com o intuito de 
unificação e racionalização de procedimentos, 
quando da libertação provisória de presos, 

 ORIENTO Vossa Excelência no sentido de que 
faça consignar no alvará de soltura que o preso 
deverá comparecer em cartório no primeiro dia útil, 
para prestar o compromisso de apresentar-se a 
todos os atos do processo, sob pena de revoga-
ção. 

Tal procedimento, já adotado no Plantão Judicial 
do Foro Central de Porto Alegre, resultaria na eli-
minação de gastos com o transporte dos presos 
para a prestação do compromisso, bem como evi-
taria o eventual prolongamento da prisão, quando 
da momentânea impossibilidade de apresentação 
imediata em juízo. 

Ainda: a Susepe orientará os administradores 
dos estabelecimentos penais a colher o compro-
misso dos presos liberados de apresentar-se em 
cartório.  

 
Atenciosas saudações. 
 

Desembargador MARCELO BANDEIRA PEREIRA 
Corregedor-Geral da Justiça 

 
Excelentíssimo Senhor 
Doutor Juiz de Direito 
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